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ESTADO DE MA'fO GROSSO 

1'12 1 520AD~ 25 D3 JULHO DE 1 961. 

Eleva o padrão de vencimento dos 

cargos isolados de 9rovimento ef~ti 

vo de Assistente de ~dministração PÚ 

blica. 

Faço saber que a ;"ssemb1eia LeGislativa do :!:sto.10 

dec~eta e eu sanciono a segUinte Lei: 

"'~rtibo 1º - Os atuais funcioDários efetivos ocul1a,E 
tes de cargo de Téc::lico de .\dGlinistração, do Depa_rta:nento do' 

Serviço PÚblico, do cargo de ~\ssistente de ;.dmn:.straçüo PÚ 

blica, de Pessoal, de Orçm:'.el!to e de Finanças, Padrão R, lota 

dos no Deps.rtarJento do Serviço PÚblico, no r.;:esot"!.~o do ::;~tado, 

no Departanento de ~dUC8Ção e -Cultura, que sejam portudores 

de diplona ou certificado de conclusão de cursos do D.wP ou 

da ~lliU?, da FundaçGo Getulio Varg~s, p~ssam GO padrão Z. 

;'_rti:;o 2º - "::sta Lei entrará em Vi2:3r na dat.s. 

5ua publicaç?io. 

de 

ArtiGo 3º - ~evo0am-se as dis~osições en contrário. 

Palácio ~1,.lcnc:astro, eM GUi::'bá, 25 de julho de 

I 961, 140º da Independencia e 73º d~ República. 
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